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Sorocaba, 03 de outubro de 2024

Senhor Presidente,

Em atenção ao requerimento n° 1951/2024, de autoria do nobre vereador ítalo

Gabriel Moreira e aprovado por esse Legislativo, no qual requer informações sobre o horário de

atendimento da farmácia no Pronto Atendimento Parque das Laranjeiras, na Rua Sônia

Bemuncio, n° 24, no Parque das Laranjeiras, informamos a Vossa Excelência, conforme

esclarecimentos da Secretaria da Saúde:

l) Após o horário de funcionamento do dispensaria (farmácia), que é das 8h

às 22h, os medicamentos emergenciais prescritos durante o atendimento do PA continuam

disponíveis para retirada na recepção do local. Essa medida assegura que os pacientes que

necessitam de medicações emergenciais não fíquem desassistidos durante o período notumo.

Medicamentos de uso contínuo, como os destinados ao tratamento de doenças crónicas, como

diabetes e hipertensão, são dispensados exclusivamente no horário regular do dispensário (das 8h

às 22h). Essa organização permite um melhor controle da distribuição desses medicamentos e

evita a interrupção no tratamento, além de possibilitar o acompanhamento mais adequado por

parte dos profissionais de saúde.

2) A ampliação do horário de atendimento da farmácia do Pronto

Atendimento Parque das Laranjeiras, para que coincida com o funcionamento 24 horas, é uma

questão relevante que está sendo avaliada pela gestão da Secretaria da Saúde. Atualmente, a

equipe está analisando a viabilidade dessa medida, levando em consideração aspectos como a

necessidade de aumento de recursos humanos, a adequação estrutural e o impacto fínanceiro.

3) Após o encerramento das atividades da farmácia, os medicamentos de uso

emergência! prescritos pêlos médicos do PA estão disponíveis para retirada díreíamente na

recepção da unidade. Isso garante que os pacientes não fiquem sem os medicamentos necessários

durante o período noturno.

4) Está em estudo o ampliamento não só do PA Laranjeiras.

5) Todos os 8 PA's tem o mesmo funcionamento, com o mesmo método de

dispensatório.
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Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
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LEDA DINIZ SILVA MACHADO
Secretária de Relações Institucionais e Metropolitanas

cumulativamente

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP
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